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NORMAS COMPLEMENTARES DO EDITAL Nº 38/2018 

 

1 INFORMAÇÕES GERAIS  

1.1  UNIDADE RESPONSÁVEL: Faculdade de História; 

1.2  PERÍODO DE INSCRIÇÃO: 10 a 24 de dezembro de 2018; 

1.3  LOCAL DE ATUAÇÃO: Goiânia; 

1.4  NÚMERO DE VAGAS: 01 (uma) vaga; 

1.5  REGIME DE TRABALHO: 40 horas; 

1.6  REMUNERAÇÃO: R$ 6.726,94 

1.7  ÁREA/DISCIPLINA: Estágio Supervisionado; 

1.8  CLASSE DO PROFESSOR: Adjunto; 

1.9  VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2019; 

1.10 FORMAÇÃO EXIGIDA: Licenciatura em História, Mestrado em História ou áreas 

afins e Doutorado em História ou áreas afins (pelo menos um dos títulos de pós-

graduação deve ser necessariamente em História). Por áreas afins entendem-se as áreas 

definidas pela CAPES e pelo CNPq, dentro da grande área de Ciências Humanas, quais 

sejam: Filosofia ou Teologia ou Sociologia ou Antropologia ou Arqueologia ou 

Geografia ou Psicologia ou Educação ou Ciência Política ou Relações Internacionais. 

 

2 DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: A publicação da relação das inscrições 

homologadas será feita no sítio: 

http://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/informacoes/concurso/cd_concurso/2246, no dia 

28 de dezembro de 2018. 

 

3 DA INSTALAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO: O processo seletivo será instalado no dia 

04 de fevereiro de 2019, às 8 horas, com término previsto para às 9 horas, na sala 29 (vinte e 

nove), da Faculdade de História, Regional Goiânia – Campus Samambaia, quando os candidatos 

deverão estar presentes e entregar a documentação exigida no Edital. O não comparecimento de 

qualquer candidato(a) nessa etapa implicará na sua eliminação automática do processo seletivo.  

 

4 DA PROVA DIDÁTICA: 

4.1 O processo seletivo será composto apenas por Prova Didática, com duração de 50 (cinquenta) 

minutos, com tolerância máxima de 05 (cinco) minutos para mais ou para menos, e realizada 

perante Comissão Examinadora designada pela Direção da Unidade, composta por 3 (três) 

professores(as) doutores(as);  

4.2 Caso a quantidade de candidatos obrigue a realização da prova em mais de um dia, será feito  o 

sorteio dos grupos de candidatos a realizarem provas em um mesmo dia, bem como novo 

sorteio de ponto para cada grupo de candidatos, que incluirá todos os pontos. O sorteio do 

primeiro ponto, bem como do primeiro grupo de candidatos será realizado às 9 horas, do 

dia 04 de fevereiro de 2019, imediatamente após o término da instalação do processo seletivo; 



4.3 As provas didáticas iniciar-se-ão sempre 24 (vinte e quatro) horas após a realização de 

cada sorteio de ponto. Antes do início da realização das provas didáticas previstas para cada 

dia se procederá ao sorteio da ordem de apresentação de cada candidato(a), quando será 

informado o cronograma das apresentações. Será eliminado automaticamente do processo 

seletivo o(a) candidato(a) que não comparecer no horário marcado para o início da sua prova;  

4.4  No início da prova didática deverão ser entregues à Comissão Examinadora, pelos(as) 

candidatos(as), três cópias dos seus planos de aula. Os candidatos poderão utilizar projetor 

multimídia na prova didática, porém, a responsabilidade pelo manuseio do equipamento é 

do(a) próprio(a) candidato(a) e o tempo gasto com configurações ou ajustes, caso não 

tenham sido feitos antes do horário das provas, será contabilizado no tempo disponível para a 

prova. 

 

5 PONTOS PARA A PROVA DIDÁTICA: 

 

1. Teoria, método e práticas experimentais no Ensino de História. 

2.  Didática da História e Educação histórica: Teoria e pesquisa. 

3. Interdisciplinaridade, transversalidade e renovação do ensino de História.  

4. Estágio supervisionado como local de pesquisa e intervenção histórica 

5. Livros didáticos, paradidáticos e diferentes materiais didáticos no ensino de História.  

6. TIC’s e o ensino de História.  

7. Direitos humanos e civis como orientação histórica: interpretação e análise didática no ensino 

da história. 

8. Narrativas (auto)biográficas e ensino de História. 

9. Fontes e linguagens no ensino de História. 

10. PCNs, orientações curriculares e BNCC.   

 

6 DO RESULTADO: Cada membro da Comissão Examinadora atribuirá à prova de cada 

candidato(a) uma nota, variável de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. A nota final da prova didática 

será a média aritmética das 3 (três) notas, sendo aproveitado o(a) candidato(a) que, a partir da 

média mínima 7,0 (sete), obtiver a maior média. Em  caso  de  empate  entre  os(as) 

candidatos(as), o desempate ocorrerá em favor do(a) candidato(a) com maior idade. 

 

7 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO: A data e o horário de divulgação dos resultados 

serão informados aos(às) candidatos(as) no início da realização das provas didáticas. 

 

  Goiânia, 07 de dezembro de 2018.    

 

  

Prof. Dr. Eugênio Rezende de Carvalho 

Diretor da Faculdade de História/UFG 
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